
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 

necessidade de recapeamento asfáltico na 

comunidade de Limeira, devido às más condições 

da via. 

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, a 

necessidade de recapeamento asfáltico na comunidade de Limeira, que se faz necessário 

devido as más condições da via. 

Essa medida visa proporcionar maior segurança e acessibilidade para pedestres, bem 

como otimizar o fluxo de veículos. 

A fim de preservar a infraestrutura da via, evitando que os danos se agravem, indico diante 

do exposto a realização do serviço, com o propósito de restaurar a plena funcionalidade. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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